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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando os Termos de Referência das Secretarias Municipais desta municipalidade,  AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 005, de 07 de janeiro de 2019, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para contratação de empresa para ´restar serviços de hospedagem em Hotel, no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro), conforme necessidade e pesquisa de preços efetuada pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 02 de setembro de 2019.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 02 de setembro de 2019.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)  para contratação de empresa para ´restar serviços de hospedagem em Hotel, no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro). 

                     Atenciosamente.

              ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 02 de setembro de 2019.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para contratação de empresa para ´restar serviços de hospedagem em Hotel, no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro), na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

Órgão 03 – Secretaria Mun. Administração 

Unidade 01 – Secretaria Mun. Administração 

2.008 - Manutenção da Secretaria Mun. Administração 

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha: 28
05 – Secretaria Mun. De Educação 

Unidade 03 – Departamento de Ensino Fundamental

2.016 – Manutenção do Departamento de Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 100/102

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social  e Trabalho

Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social

2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 387

Órgão 11 – Secretaria Mun. de Esporte e Lazer

Unidade 01 – – Secretaria Mun. de Esporte e Lazer 

2.054 -  Manutenção da – Secretaria Mun. de Esporte e Lazer

3.3.90.39– Outros Serviços Terceiros – Pessoa jurídica.

Ficha: 345

Órgão 08 – Secretaria Mun. Saúde

Unidade 02 – Fundo Municipal de saúde

2.044 -  Manutenção do Programa d Saúde da Familia

3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

FICHA: 260

07 – Secretaria Mun. De Fomento a Agropecuária 

Unidade 01 - Secretaria Mun. De Fomento a Agropecuária

2.029 – Manutenção da Secretaria Mun. De Fomento a Agropecuária 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 166

     Atenciosamente.

Parecer jurídico n. 098/2019     

                          Em 02 de Setembro de 2019

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação. Empresa para prestar serviço de Hospedagem em Hotel. Distrito de Santa Clara do Monte Cristo. Analise da Minuta de Contrato.
Trata-se de solicitação de análise da minuta do contrato a ser firmado para contratação de Empresa para prestar serviço de Hospedagem em Hotel no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo.
Em apertada síntese, é o relatório.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos na confecção da análise da minuta previa do contrato a ser firmado. Desta forma, a procuradoria não deve adentrar em aspectos técnicos e econômicos, bem como no juízo de conveniência e oportunidade na contratação pretendida.

Todavia antes de adentrarmos na análise da Minuta do Contrato é importante fazer algumas alusões acerca do tema de inexigibilidade.

As hipóteses arroladas no artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 autorizam o gestor público, após comprovada a inviabilidade de competição, contratar diretamente, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo.
Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado fornecedor que atenda às necessidades da Administração. O que deverá ser juntado e justificado nos autos do processo a ser montado.

Na inexigibilidade, a licitação não é possível pela inviabilidade de competição, toda forma, a administração pública deve formalizar o processo administrativo, instruindo-o com elementos legais como a justificativa da contratação direta, a razão da escolha do contratado e a justificativa do valor do objeto contratual por meio de balizamento de preços (TCE-MT. Processo nº 7.770-4/2013). Mesmo em se tratando de inexigibilidade de licitação deve o processo administrativo a ser montado conter a garantia da suficiência de recursos orçamentários indicando não só o código da dotação orçamentária, mas, também, o seu respectivo saldo.
A Administração Pública deve ainda exigir a prova de regularidade do fornecedor, em especial junto ao INSS e FGTS na contratação, devendo sempre o gestor abster-se de contratar por inexigibilidade de licitação quando houver viabilidade de competição.

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93, os quais no momento estão presentes na Minuta do Contrato apresentada, bem como indicam claramente o quantitativo do objeto.
Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

Assim, a procuradoria não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade. 
Conclusão:

Ante o exposto, uma vez atendidas as determinações legais, e resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico financeiro, ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, sou de parecer pela possibilidade de aprovação da minuta do contrato apresentado eis que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 55 da lei 8666/1993.

A persistência de dúvida de cunho jurídico deverá resultar na remessa do processo a esta Procuradoria para exame individualizado, mediante formulação dos questionamentos jurídicos específicos.
É o parecer que ora submeto à apreciação para se acatar ou não. 

NAYRA RINALDI BENTO

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 007/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ´RESTAR SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM HOTEL, NO DISTRITO DE SANTA CLARA DO MONTE CRISTO (PONTA DO ATERRO).
INTERESSADO: HELIO GARCIA SILVA 17793262115, CNPJ N. 15.804.021/0001-37 COM SEDE NO ENDEREÇO NO DISTRITO DE SANTA CLARA DO MONTE CRISTO (PONTA DO ATERRO), NO MUNICIPIO DE VILA BELA DA Ss. TRINDADE/MT.

A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 005, de 07 de janeiro de 2019, em reunião realizada na sede desta Prefeitura aos três dias do mês de junhodo ano de dois mil e dezenove, às 15:00 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), a contratação de empresa para ´restar serviços de hospedagem em Hotel, no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro), a favor da empresa: HELIO GARCIA SILVA 17793262115, CNPJ N. 15.804.021/0001-37,  tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        

 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 02 de setembro de 2019.

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

ROSEMAR DA SILVA
SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

FLAVIANE FRANCISCO DA SILVA
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa para ´restar serviços de hospedagem em Hotel, no Distrito de Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro), da empresa HELIO GARCIA SILVA 17793262115, CNPJ N. 15.804.021/0001-37, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 03 de setembro de 2019.

.
WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
PREFEITO 
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